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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

01 CÂMARA MUNICIPALCÂMARA MUNICIPALÓrgão :

CÂMARA MUNICIPALCÂMARA MUNICIPAL001001Unidade :

Programa : 0001 Procedimentos LegislativosProcedimentos Legislativos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,00100 100 100 100 1001 Òbras e Equipamentos Metro Quadrado

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 980.000,00  952.300,00  994.600,00  1.091.900,00  4.018.800,00100 100 100 100 2001 Manutenção das Atividades do Legislativo Outras Unidades 

 1.291.900,00 1.194.600,00 1.152.300,00 1.180.000,00Sub Total Programa :  4.818.800,00

 1.291.900,00 1.194.600,00 1.152.300,00 1.180.000,00Sub Orgão Unidade :  4.818.800,00

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 1
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

02 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOÓrgão :

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 406.765,52  435.239,11  465.705,85  498.305,26  1.806.015,74100 100 100 100 2002 Atividades do Gabinete do Prefeito Outras Unidades A

 498.305,26 465.705,85 435.239,11 406.765,52Sub Total Programa :  1.806.015,74

 498.305,26 465.705,85 435.239,11 406.765,52Sub Orgão Unidade :  1.806.015,74
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

02 GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITOÓrgão :

MANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPALMANUTENÇAO DA GUARDA MUNICIPAL002002Unidade :

Programa : 0019 Apoio a Guarda MunicipalApoio a Guarda Municipal
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 341.000,00  364.870,00  390.410,90  417.739,65  1.514.020,55100 100 100 100 2090 Atividades da Guarda Municipal Outras Unidades 

 417.739,65 390.410,90 364.870,00 341.000,00Sub Total Programa :  1.514.020,55

 417.739,65 390.410,90 364.870,00 341.000,00Sub Orgão Unidade :  1.514.020,55
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

03 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPALSISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPALÓrgão :

UNIDADE DE CONTROLE INTERNOUNIDADE DE CONTROLE INTERNO001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 160.000,00  171.200,00  183.184,00  196.006,88  710.390,88100 100 100 100 2095 Atividades do Controle Interno Outras Unidades 

 196.006,88 183.184,00 171.200,00 160.000,00Sub Total Programa :  710.390,88

 196.006,88 183.184,00 171.200,00 160.000,00Sub Orgão Unidade :  710.390,88
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIOPROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIOÓrgão :

UNIDADE DA PROCURADORIA GERALUNIDADE DA PROCURADORIA GERAL001001Unidade :

Programa : 0003 Procedimentos JurídicosProcedimentos Jurídicos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 252.500,00  270.175,00  289.087,25  309.323,37  1.121.085,62100 100 100 100 2003 Atividades da Procuradoria Jurídica Outras Unidades P

 309.323,37 289.087,25 270.175,00 252.500,00Sub Total Programa :  1.121.085,62

 309.323,37 289.087,25 270.175,00 252.500,00Sub Orgão Unidade :  1.121.085,62
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTOGABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO001001Unidade :

Programa : 0004 Gestão de PlanejamentoGestão de Planejamento
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 214.000,00  228.980,00  245.008,60  262.159,22  950.147,82100 100 100 100 2005 Gestão da Secretaria de  Planejamento Municipal Outras Unidades P

 262.159,22 245.008,60 228.980,00 214.000,00Sub Total Programa :  950.147,82

 262.159,22 245.008,60 228.980,00 214.000,00Sub Orgão Unidade :  950.147,82
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOGABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 625.000,00  668.750,00  715.562,50  765.651,87  2.774.964,37100 100 100 100 2004 Gestão da Secretaria de Aministração Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 55.000,00  58.850,00  62.969,50  67.377,37  244.196,87100 100 100 100 2009 Atividades de Publicação Legal e Divulgação 
Institucional

Outras Unidades P

 833.029,24 778.532,00 727.600,00 680.000,00Sub Total Programa :  3.019.161,24

 833.029,24 778.532,00 727.600,00 680.000,00Sub Orgão Unidade :  3.019.161,24
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSDEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS002002Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 238.000,00  254.660,00  272.486,20  291.560,24  1.056.706,44100 100 100 100 2006 Atividades do Departamento de Recursos Humanos Outras Unidades P

 291.560,24 272.486,20 254.660,00 238.000,00Sub Total Programa :  1.056.706,44

 291.560,24 272.486,20 254.660,00 238.000,00Sub Orgão Unidade :  1.056.706,44
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

DEPARTAMENTO DE  PATRIMÔNIODEPARTAMENTO DE  PATRIMÔNIO003003Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 88.000,00  94.160,00  100.751,20  107.803,77  390.714,97100 100 100 100 2106 Atividades do Departamento de Patrimônio Outras Unidades 

 107.803,77 100.751,20 94.160,00 88.000,00Sub Total Programa :  390.714,97

 107.803,77 100.751,20 94.160,00 88.000,00Sub Orgão Unidade :  390.714,97
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICADEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA004004Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 211.000,00  225.770,00  241.573,90  258.484,07  936.827,97100 100 100 100 2107 Atividades do Departamento de Informática Outras Unidades 

 258.484,07 241.573,90 225.770,00 211.000,00Sub Total Programa :  936.827,97

 258.484,07 241.573,90 225.770,00 211.000,00Sub Orgão Unidade :  936.827,97
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

DEPARTAMENTO DE ESTOQUEDEPARTAMENTO DE ESTOQUE005005Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 77.000,00  82.390,00  88.157,30  94.328,31  341.875,61100 100 100 100 2112 Atividades de Controle do Estoque Municipal Outras Unidades 

 94.328,31 88.157,30 82.390,00 77.000,00Sub Total Programa :  341.875,61

 94.328,31 88.157,30 82.390,00 77.000,00Sub Orgão Unidade :  341.875,61
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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇASGABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS001001Unidade :

Programa : 0000 Operações EspeciaisOperações Especiais
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 16.148,11  17.278,48  18.487,97  19.782,13  71.696,69100 100 100 100 2042 Devolução de Recursos de Convênios Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 201.947,29  216.083,60  231.209,45  247.394,11  896.634,45100 100 100 100 2043 Contribuição ao PASEP Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 36.000,00  38.520,00  41.216,40  44.101,54  159.837,94100 100 100 100 2041 Encargos, Tarifas e Taxas Outras Unidades P

 311.277,78 290.913,82 271.882,08 254.095,40Sub Total Programa :  1.128.169,08

Programa : 0006 Administração FinanceiraAdministração Financeira
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 125.000,00  133.750,00  143.112,50  153.130,36  554.992,86100 100 100 100 2010 Atividades de Tesouraria Outras Unidades P

 153.130,36 143.112,50 133.750,00 125.000,00Sub Total Programa :  554.992,86

 464.408,14 434.026,32 405.632,08 379.095,40Sub Orgão Unidade :  1.683.161,94
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASÓrgão :

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADEDEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE002002Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 447.000,00  478.290,00  511.770,30  547.594,21  1.984.654,51100 100 100 100 2011 Atividades de Contabilidade Outras Unidades P

 547.594,21 511.770,30 478.290,00 447.000,00Sub Total Programa :  1.984.654,51

 547.594,21 511.770,30 478.290,00 447.000,00Sub Orgão Unidade :  1.984.654,51
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASÓrgão :

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃODEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO003003Unidade :

Programa : 0006 Administração FinanceiraAdministração Financeira
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 89.000,00  95.230,00  101.896,10  109.028,81  395.154,91100 100 100 100 2012 Atividades de Tributação Outras Unidades P

 109.028,81 101.896,10 95.230,00 89.000,00Sub Total Programa :  395.154,91

 109.028,81 101.896,10 95.230,00 89.000,00Sub Orgão Unidade :  395.154,91
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASÓrgão :

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRASDEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS004004Unidade :

Programa : 0006 Administração FinanceiraAdministração Financeira
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 221.000,00  236.470,00  253.022,90  270.734,49  981.227,39100 100 100 100 2007 Atividades de Licitação Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 74.000,00  79.180,00  84.722,60  90.653,19  328.555,79100 100 100 100 2113 Atividades de Compras Outras Unidades 

 361.387,68 337.745,50 315.650,00 295.000,00Sub Total Programa :  1.309.783,18

 361.387,68 337.745,50 315.650,00 295.000,00Sub Orgão Unidade :  1.309.783,18
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Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOGABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 286.000,00  306.020,00  327.441,40  350.362,29  1.269.823,69100 100 100 100 2013 Gestão da Secretaria de Obras e Viação Outras Unidades P

 350.362,29 327.441,40 306.020,00 286.000,00Sub Total Programa :  1.269.823,69

 350.362,29 327.441,40 306.020,00 286.000,00Sub Orgão Unidade :  1.269.823,69
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOÓrgão :

DIVISÃO DE VIAÇÃODIVISÃO DE VIAÇÃO002002Unidade :

Programa : 0007 Gestão de Serviços UrbanosGestão de Serviços Urbanos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 1.031.022,59  1.103.188,68  1.180.971,42  1.263.615,70  4.578.798,39100 100 100 100 2019 Manutenção da Frota Municipal Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 340.000,00  363.800,00  389.266,00  416.514,62  1.509.580,62100 100 100 100 2116 Manutenção de Estradas e Pontes Outras Unidades 

 1.680.130,32 1.570.237,42 1.466.988,68 1.371.022,59Sub Total Programa :  6.088.379,01

 1.680.130,32 1.570.237,42 1.466.988,68 1.371.022,59Sub Orgão Unidade :  6.088.379,01
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Estado do Paraná
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOÓrgão :

DIVISÃO DE OBRASDIVISÃO DE OBRAS003003Unidade :

Programa : 0005 Programa de Obras MunicipaisPrograma de Obras Municipais
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 345.000,00  369.150,00  394.990,50  422.639,83  1.531.780,33100 100 100 100 2117 Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e 
Conservação

Outras Unidades 

 422.639,83 394.990,50 369.150,00 345.000,00Sub Total Programa :  1.531.780,33

 422.639,83 394.990,50 369.150,00 345.000,00Sub Orgão Unidade :  1.531.780,33

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 18



Edição Nº 489 Página 29 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDESECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão :

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 139.000,00  148.730,00  159.141,10  170.280,96  617.152,06100 100 100 100 2020 Gestão da Secretaria de Saúde Outras Unidades P

 170.280,96 159.141,10 148.730,00 139.000,00Sub Total Programa :  617.152,06

Programa : 0008 Saúde Direito de TodosSaúde Direito de Todos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 151.000,00  161.570,00  172.879,90  184.981,50  670.431,40100 100 100 100 2022 Atividades de Vigilância Sanitária Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 2.420.500,00  2.589.935,00  2.771.231,25  2.965.220,85  10.746.887,10100 100 100 100 2021 Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 429.700,00  459.779,00  491.963,53  526.400,97  1.907.843,50100 100 100 100 2072 Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 163.300,00  174.731,00  186.962,17  200.049,52  725.042,69100 100 100 100 2073 Programa de Sáude Bucal - PSB Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 830.633,95  888.779,15  950.994,85  1.017.565,75  3.687.973,70100 100 100 100 2062 Manutenção dos serviços de media e alta complexidade Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 120.000,00  128.400,00  137.388,00  147.005,16  532.793,16100 100 100 100 2111 Suporte Profilático e Terapeutico Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 145.000,00  155.150,00  166.010,50  177.631,23  643.791,73100 100 100 100 2075 Programa de Controle de Ipedemiologia Pessoas

 5.218.854,98 4.877.430,20 4.558.344,15 4.260.133,95Sub Total Programa :  18.914.763,28

 5.389.135,94 5.036.571,30 4.707.074,15 4.399.133,95Sub Orgão Unidade :  19.531.915,34
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAISCOORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 163.500,00  174.945,00  187.191,65  200.295,88  725.932,53100 100 100 100 2023 Gestão da Secretaria de Assitência Social Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 184.000,00  196.880,00  210.661,60  225.407,91  816.949,51100 100 100 100 6002 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 6.000,00  6.420,00  6.869,40  7.350,24  26.639,64100 100 100 100 2079 Manutenção e Capacitação dos Conselhos Municipais de 
Políticas Públicas

Outras Unidades 

 433.054,03 404.722,65 378.245,00 353.500,00Sub Total Programa :  1.569.521,68

 433.054,03 404.722,65 378.245,00 353.500,00Sub Orgão Unidade :  1.569.521,68
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Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL002002Unidade :

Programa : 0013 Proteção Social BásicaProteção Social Básica
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 455.894,27  487.806,87  521.953,35  558.490,23  2.024.144,72100 100 100 100 2077 Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 105.000,00  112.350,00  120.214,50  128.629,52  466.194,02100 100 100 100 2085 Benefícios Eventuais Outras Unidades P

 687.119,75 642.167,85 600.156,87 560.894,27Sub Total Programa :  2.490.338,74

 687.119,75 642.167,85 600.156,87 560.894,27Sub Orgão Unidade :  2.490.338,74
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTEFUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE003003Unidade :

Programa : 0009 Políticas Públicas da Criança e do AdolescentePolíticas Públicas da Criança e do Adolescente
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 79.605,73  85.178,13  91.140,60  97.521,01  353.445,47100 100 100 100 6003 Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e 
ao Adolescente

Pessoas

 97.521,01 91.140,60 85.178,13 79.605,73Sub Total Programa :  353.445,47

 97.521,01 91.140,60 85.178,13 79.605,73Sub Orgão Unidade :  353.445,47
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Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOGABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 227.500,00  243.425,00  260.464,75  278.697,28  1.010.087,03100 100 100 100 2029 Gestão da Secretaria de Educação Outras Unidades P

 278.697,28 260.464,75 243.425,00 227.500,00Sub Total Programa :  1.010.087,03

Programa : 0010 Educar para CrescerEducar para Crescer
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 41.000,00  43.870,00  46.940,90  50.226,77  182.037,67100 100 100 100 2105 Transporte de Academicos Pessoas

 50.226,77 46.940,90 43.870,00 41.000,00Sub Total Programa :  182.037,67

 328.924,05 307.405,65 287.295,00 268.500,00Sub Orgão Unidade :  1.192.124,70
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão :

DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTALDIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL002002Unidade :

Programa : 0010 Educar para CrescerEducar para Crescer
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 1.847.926,25  1.977.281,09  2.115.690,76  2.263.789,95  8.204.688,05100 100 100 100 2030 Manutenção do Ensino Fundamental Pessoas P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 96.000,00  102.720,00  109.910,40  117.604,13  426.234,53100 100 100 100 2033 Manutenção da Merenda Escolar Pessoas P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 469.373,75  557.231,28  615.585,92  651.845,72  2.294.036,67100 100 100 100 2034 Manutenção do Transporte Escolar Pessoas P

 3.033.239,80 2.841.187,08 2.637.232,37 2.413.300,00Sub Total Programa :  10.924.959,25

 3.033.239,80 2.841.187,08 2.637.232,37 2.413.300,00Sub Orgão Unidade :  10.924.959,25
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão :

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTILDIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL003003Unidade :

Programa : 0010 Educar para CrescerEducar para Crescer
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 670.650,00  717.595,50  767.827,19  821.575,10  2.977.647,79100 100 100 100 2045 Manutenção da Educação Infantil - Creche Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 422.973,25  452.581,38  484.262,08  518.160,42  1.877.977,13100 100 100 100 2055 Manutenção da Pré-Escola Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 54.000,00  57.780,00  61.824,60  66.153,17  239.757,77100 100 100 100 2048 Manutenção da Merenda Escolar da Educação Infantil e 
Pré-Escolar

Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 484.200,00  573.397,29  632.555,66  670.003,30  2.360.156,25100 100 100 100 2049 Manutenção do Transorte Escolar -  Educação Infantil e 
Pré-Escolar

Pessoas

 2.075.891,99 1.946.469,53 1.801.354,17 1.631.823,25Sub Total Programa :  7.455.538,94

 2.075.891,99 1.946.469,53 1.801.354,17 1.631.823,25Sub Orgão Unidade :  7.455.538,94
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão :

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIALDIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL004004Unidade :

Programa : 0010 Educar para CrescerEducar para Crescer
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 55.000,00  58.850,00  62.969,50  67.377,38  244.196,88100 100 100 100 2036 Atividades da Educação Especial Pessoas P

 67.377,38 62.969,50 58.850,00 55.000,00Sub Total Programa :  244.196,88

 67.377,38 62.969,50 58.850,00 55.000,00Sub Orgão Unidade :  244.196,88
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURASECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURAÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURAGABINETE DA SECRETARIA  DE AGRICULTURA001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 89.000,00  95.230,00  101.896,10  109.028,82  395.154,92100 100 100 100 2038 Gestão da Secretaria de Agricultura Outras Unidades P

 109.028,82 101.896,10 95.230,00 89.000,00Sub Total Programa :  395.154,92

 109.028,82 101.896,10 95.230,00 89.000,00Sub Orgão Unidade :  395.154,92
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURASECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURAÓrgão :

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADDIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDAD002002Unidade :

Programa : 0012 Incentivo ao Desenvolvimento Agropecuário Sustentável no MunicípioIncentivo ao Desenvolvimento Agropecuário Sustentável no Município
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 162.000,00  173.340,00  185.473,80  198.456,96  719.270,76100 100 100 100 2039 Atividades de Agricultura Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 130.000,00  139.100,00  148.837,00  159.255,59  577.192,59100 100 100 100 2119 Programa Municipal de Incentivo a Fruticultura - 
PROMIFRUTA

Pessoas

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 60.000,00  64.200,00  68.694,00  73.502,57  266.396,57100 100 100 100 2118 Atividades de Pecuária Outras Unidades 

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 65.000,00  69.550,00  74.418,50  79.627,79  288.596,29100 100 100 100 2120 Atividades de Piscicultura Pessoas

 510.842,91 477.423,30 446.190,00 417.000,00Sub Total Programa :  1.851.456,21

 510.842,91 477.423,30 446.190,00 417.000,00Sub Orgão Unidade :  1.851.456,21
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

13 ENCARGOS DO MUNICIPIOENCARGOS DO MUNICIPIOÓrgão :

ENCARGOS GERAISENCARGOS GERAIS001001Unidade :

Programa : 0006 Administração FinanceiraAdministração Financeira
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 150.000,00  160.500,00  171.735,00  183.756,45  665.991,45100 100 100 100 1020 Amortização e Encargos da Divida Interna Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 47.000,00  50.290,00  53.810,30  57.577,02  208.677,32100 100 100 100 1021 Dívida Confessada - INSS Outras Unidades 

 241.333,47 225.545,30 210.790,00 197.000,00Sub Total Programa :  874.668,77

 241.333,47 225.545,30 210.790,00 197.000,00Sub Orgão Unidade :  874.668,77
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA  DE SERVIÇOS URBANOSGABINETE DA SECRETARIA  DE SERVIÇOS URBANOS001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 83.000,00  88.810,00  95.026,70  101.678,56  368.515,26100 100 100 100 2024 Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos Outras Unidades P

 101.678,56 95.026,70 88.810,00 83.000,00Sub Total Programa :  368.515,26

 101.678,56 95.026,70 88.810,00 83.000,00Sub Orgão Unidade :  368.515,26
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSÓrgão :

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOSDIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS002002Unidade :

Programa : 0007 Gestão de Serviços UrbanosGestão de Serviços Urbanos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 90.000,00  96.300,00  103.041,00  110.253,87  399.594,87100 100 100 100 2017 Manutenção de Praças, Parques e Jardins Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 370.000,00  395.900,00  423.613,00  453.265,91  1.642.778,91100 100 100 100 2014 Gestão da Secretaria de Serviços de Ruas e Avenidas Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 112.000,00  119.840,00  128.228,80  137.204,82  497.273,62100 100 100 100 2016 Manutenção das Atividades do Cemitério Municipal Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 330.000,00  353.100,00  377.817,00  404.264,59  1.465.181,59100 100 100 100 2018 Atividades de Iluminação Pública Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 448.737,12  480.148,72  513.759,13  549.722,26  1.992.367,23100 100 100 100 2015 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública Outras Unidades P

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 641.000,00  685.870,00  733.880,90  785.252,56  2.846.003,46100 100 100 100 2008 Manutenção de Proprios Municipais Outras Unidades P

 2.439.964,01 2.280.339,83 2.131.158,72 1.991.737,12Sub Total Programa :  8.843.199,68

 2.439.964,01 2.280.339,83 2.131.158,72 1.991.737,12Sub Orgão Unidade :  8.843.199,68
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTESECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTEÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTESGABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 139.000,00  148.730,00  159.141,10  170.280,97  617.152,07100 100 100 100 2037 Gestão da  Secretaria de Esportes Pessoas

 170.280,97 159.141,10 148.730,00 139.000,00Sub Total Programa :  617.152,07

 170.280,97 159.141,10 148.730,00 139.000,00Sub Orgão Unidade :  617.152,07
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTESECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTEÓrgão :

DIVISÃO DE ESPORTESDIVISÃO DE ESPORTES002002Unidade :

Programa : 0011 Esportes para TodosEsportes para Todos
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 108.000,00  115.560,00  123.649,20  132.304,65  479.513,85100 100 100 100 2121 Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas Outras Unidades 

 132.304,65 123.649,20 115.560,00 108.000,00Sub Total Programa :  479.513,85

 132.304,65 123.649,20 115.560,00 108.000,00Sub Orgão Unidade :  479.513,85
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURASECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURAGABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 171.000,00  182.970,00  195.777,90  209.482,37  759.230,27100 100 100 100 2060 Gestão da Secretaria de Cultura Outras Unidades 

 209.482,37 195.777,90 182.970,00 171.000,00Sub Total Programa :  759.230,27

Programa : 0016 Desenvolvimento da Cultura MunicipalDesenvolvimento da Cultura Municipal
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 70.000,00  74.900,00  80.143,00  85.753,01  310.796,01100 100 100 100 2092 Atividades da divisão de Cultura Outras Unidades 

 85.753,01 80.143,00 74.900,00 70.000,00Sub Total Programa :  310.796,01

 295.235,38 275.920,90 257.870,00 241.000,00Sub Orgão Unidade :  1.070.026,28
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMOSECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMOÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURGABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 111.122,17  118.900,72  127.223,77  136.129,42  493.376,08100 100 100 100 2094 Gestão da  Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo Outras Unidades 

 136.129,42 127.223,77 118.900,72 111.122,17Sub Total Programa :  493.376,08

Programa : 0014 Apoio ao desenvolvimento do ComércioApoio ao desenvolvimento do Comércio
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 10.000,00  10.700,00  11.449,00  12.250,44  44.399,44100 100 100 100 2122 Manutenção das Ações de  Fortalecimento do Comércio Outras Unidades 

 12.250,44 11.449,00 10.700,00 10.000,00Sub Total Programa :  44.399,44

Programa : 0017 Apoio ao desenvolvimento da IndustriaApoio ao desenvolvimento da Industria
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 44.000,00  47.080,00  50.375,60  53.901,90  195.357,50100 100 100 100 2124 Promoção  a Instalação de Indústrias Outras Unidades 

 53.901,90 50.375,60 47.080,00 44.000,00Sub Total Programa :  195.357,50

Programa : 0018 Desenvolvimento do Turismo MunicipalDesenvolvimento do Turismo Municipal
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 35.000,00  37.450,00  40.071,50  42.876,52  155.398,02100 100 100 100 2123 Desenvolvimento e Manutenção de Ações de Turismo no 
Município

Outras Unidades 

 42.876,52 40.071,50 37.450,00 35.000,00Sub Total Programa :  155.398,02

 245.158,28 229.119,87 214.130,72 200.122,17Sub Orgão Unidade :  888.531,04
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTESECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEÓrgão :

GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEGABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE001001Unidade :

Programa : 0002 Programa de Administração GeralPrograma de Administração Geral
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 77.000,00  82.390,00  88.157,30  94.328,30  341.875,60100 100 100 100 2093 Gestão da Secretaria do Meio Ambiente Outras Unidades 

 94.328,30 88.157,30 82.390,00 77.000,00Sub Total Programa :  341.875,60

Programa : 0015 Gestão de Meio AmbienteGestão de Meio Ambiente
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 160.000,00  171.200,00  183.184,00  196.006,88  710.390,88100 100 100 100 2101 Resíduos Sólidos Outras Unidades 

 196.006,88 183.184,00 171.200,00 160.000,00Sub Total Programa :  710.390,88

 290.335,18 271.341,30 253.590,00 237.000,00Sub Orgão Unidade :  1.052.266,48
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do ParanáEstado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

19 RESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIAÓrgão :

RESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIA099099Unidade :

Programa : 0099 Reserva de ContingênciaReserva de Contingência
Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

400 175.000,00  187.250,00  200.357,50  214.382,53  776.990,03100 100 100 100 2044 Reserva de Contingência Outras Unidades P

 214.382,53 200.357,50 187.250,00 175.000,00Sub Total Programa :  776.990,03

 214.382,53 200.357,50 187.250,00 175.000,00Sub Orgão Unidade :  776.990,03

Total Geral :  91.908.000,00 20.700.000,00  22.149.000,00  23.700.000,00  25.359.000,00
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545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

     
     

 

 

 

                  
                       
       
                   
                     
                       
                     
                 
                 
          



    

    

                    
          

 
 
 
     
  
  


      

            

       
            

    
   

   



Edição Nº 489 Página 61 / 162
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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

             
             
             
              
             
             
              
             
             
             
              
             
            

    

       
         

       
   

       
             
             
             
             
             
             
             

    

       
         

      

   



Edição Nº 489 Página 94 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

     
     

 

 

   

                      
                     



    

    

                     
                

 
 
 
     
 
  


      

            

       
         

        
   

       
           
           
           
             

    

   



Edição Nº 489 Página 96 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

                

               
                
                  

    

   



Edição Nº 489 Página 103 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

      
     

 

 

   

                      
                   



    

    

                 
                   
                
               
               
                
                  
        

 
 
 
     
  
  


      

            

       
            

     
   

       
           
          

   



Edição Nº 489 Página 111 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

           
      
           
      

    

       
            

      
   

       
           
           
           
           
          
           
           
           
           
           

    

       
            

    
   

       
           
           
           
           

   



Edição Nº 489 Página 141 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021

  
   

      
     

 

 

   

                      
                   



    

    

                 
                   
                
               
               
                
                  
        

 
 
 
     
  
  


      

            

       
         

     
   

       
           
           

   



Edição Nº 489 Página 143 / 162

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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